
f) que o contrato firmado entre as partes, impõe diversas obrigações for-
mais à empresa contratada e ora NOTIFICADA, dentre as quais destaca-
mos o dever de cumprir fielmente todas as cláusulas contratuais.

Diante disto, fica por meio da presente, NOTIFICADA a empresa ATTHOS
TERCEIRIZAÇÕES DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI, inscrita
no CNPJ nº 32.545.861/0001-41, para dar andamento no objeto do contra-
to, adequando sua prestação de serviços ao compromisso assumido, sob
pena de RESCISÃO CONTRATUAL e demais medidas judiciais e extraju-
diciais cabíveis na defesa dos interesses desta municipalidade.

Prazo para adequação / cumprimento das obrigações contratuais: 05 (cin-
co) dias úteis.

Informamos que o pagamento referente aos serviços prestados pela em-
presa NOTIFICADA ficará suspenso até que a prestação dos serviços con-
tratados seja cumprida de acordo com o estipulado no contrato.

Segue anexo o relatório do fiscal de contrato.

A presente NOTIFICAÇÃO será publicada na forma da Lei, assegurada a
ampla defesa e contraditório à empresa NOTIFICADA.

Porto Alegre do Norte, 29 de dezembro de 2021.

DANIEL ROSA DO LAGO

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO

LICITAÇÃO
PUBLICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO 15/2021

PUBLICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO

INEXIGIBILIDADE 15/2021

A Prefeitura Municipal de Porto Esperidião, torna público a HOMOLOGA-
ÇÃO da inexigibilidade 15/2021 referente ao objeto definido como CON-
TRATAÇÃO DE UM SHOW COM A “BANDA PALADIUM”.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PORTO ESPERIDIÃO/MT.

CONTRATADA: ARCA 7 PRODUÇÕES E EVENTOS EIRELI-ME CNPJ:
23.269.469/0001-26

VALOR TOTAL: R$: 75.000,00 (setenta e cinco mil reais).

Porto Esperidião-MT, 17 de dezembro de 2021–Roney Batista Cardoso -
Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA/CONTABILIDADE
DECRETO DE SUPLEMENTAÇÃO 0110/2021 - POR EXCESSO DE

ARRECADAÇÃO (RETIFICADO)

Decreto Nº 0110/2021

Data: 05/11/2021

Sumula: Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 72.099,66 (se-
tenta e dois mil e noventa e nove reais e sessenta e seis centavos).

Prefeito Municipal de Porto Estrela, MATO GROSSO, no uso de suas atri-
buições legais, de acordo com o art. 42 da Lei nº 4.320/64, e Lei Municipal
0687/2021 - SÚMULA: Fica o Poder executivo Municipal autorizado a reali-
zar a transposição, remanejamento ou a transferência de recursos de uma
categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, dos re-
cursos orçamentários constantes da lei Orçamentária Anual nº 0685/2020,
para o Exercício de 2021,conforme artigo 4º, b. abrir Credito Suplementar
até o limite de 30% (trinta por cento) do total de despesa fixada nesta Lei,
nos termos do inciso I, II, e III do art. 43 da Lei Federal.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Municipio um Crédito Adicional Su-
plementar no valor de R$ 72.099,66 (setenta e dois mil e noventa e nove
reais e sessenta e seis centavos), para atender as seguintes dotações:

02 - GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS

02.020.0.1 - GABINETE DO PREFEITO

02.020.0.1.04.122.0020.2003 - MANTER O GABINETE E DEPENDÊNCI-
AS

3.3.90.14.00.00 - 0100000000 - Diárias - Civil R$ 3.874,16

(três mil, oitocentos e setenta e quatro reais e dezesseis centavos)

3.3.90.30.00.00 - 0100000000 - Material de Consumo R$ 1.300,00

(um mil e trezentos reais)

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E
PLANEJAMENTO

03.030.0.1 - COORDENAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL

03.030.0.1.04.122.0020.2008 - MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETÁ-
RIA E DEPENDÊNCIAS

3.3.90.14.00.00 - 0100000000 - Diárias - Civil R$ 2.901,60

(dois mil, novecentos e um reais e sessenta centavos)

3.3.90.30.00.00 - 0100000000 - Material de Consumo R$ 1.887,78

(um mil, oitocentos e oitenta e sete reais e setenta e oito centavos)

3.3.90.39.00.00 - 0100000000 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica R$ 16.158,00

(dezesseis mil e cento e cinquenta e oito reais)

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE
E LAZER

04.040.0.1 - DIVISÃO DE ENSINO E PESQUISA

04.040.0.1.12.122.0020.2080 - MANTER O GABINETE E DEPENDENCI-
AS DA SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO

4.4.90.51.00.00 - 0101000000 - Obras e Instalações R$ 500,00 (quinhen-
tos reais)

04.040.0.5 - DEPARTAMENTO DE ENS. FUNDAMENTAL

04.040.0.5.12.361.0060.1014 - CONSTRUÇÃO DE ESCOLAS RURAIS

4.4.90.51.00.00 - 0101000000 - Obras e Instalações R$ 500,00 (quinhen-
tos reais)

04.040.0.5.12.361.0060.2015 - MANTER AS ATIVIDADES E SERVIÇOS
DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.1.90.11.00.00 - 0101000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil R$ 8.764,58

(oito mil, setecentos e sessenta e quatro reais e cinquenta e oito centavos)

3.1.90.94.00.00 - 0101000000 - Indenizações e Restituições Trabalhistas
R$ 11.190,55

(onze mil, cento e noventa reais e cinquenta e cinco centavos)

04.040.0.5.12.782.0060.2021 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ES-
COLAR - ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.90.30.00.00 - 0101000000 - Material de Consumo R$ 1,00 (um real)

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.050.0.5 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.050.0.5.10.122.0020.2081 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SÁUDE

3.3.90.39.00.00 - 0102000000 - Outros Serviços de Terceiros ¿ Pessoa
Jurídica R$ 8.000,00

(oito mil reais)
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